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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

hf	 PROCESSO N 9  10845-001223/92-06 

-
Sessão de  1 1 de novembrode 199 2	 ACORDAO N°  302-32.444 
Recurso n 2 .:	 114.910

Recorrente:	 EXPRESSO MERCANTIL AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA.

Recorrid	 ORE - SANTOS/SP

VISTORIA ADUANEIRA. AVARIA E EXTRAVIO DE MERCADORIA.
- Caso fortuito ou força maibr como excludentes de
responsabilidade do transportador (RA, art. 480, pa
rágrafos l g e 2 9 ). A existencia de nexo de causali-
dade entre o sinistro caracterizador de caso fortui-
to ou força maior e a avaria ou extravio da carga é
condição indispensável para excluir a responsabilida
de do transportador pelo fato.
- Recurso parcialmente provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, por maioria de votos , em dar provimen
to parcial ao recurso, para excluir a exigencia relativa à ava-
ria, vencido o Cons. Sergio de Castro Neves que dava provimento
integral, na forma do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgamento.

Brasília-DF,	 m 11 de novembro de 1992.

SÉRGIO DE CASTRO N VES - Presidente

WLADMe!‘4n:VVIS M EIR,),74.-lator

AFFO i0 NEVES BAPTISTA N,A0 001111"rroc. da Faz. Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE: 1 6 MAR 1993
Participaram,ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros
Ubaldo Campello Neto ,José Sotero Telles de Menezes, Luis Carlos Via
na de Vasconcelos, Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto e Paulo Rober
to Cuco Antunes. Ausente, o Cons. Ricardo Luz de Barros Barreto.
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RECORRIDA N DM.: - SANTOS/SP
RELATOR	 r WLADEMIR CLOVIS MOREIRA

RELATORIO

Em ato de Vistoria Aduaneira 	 requerida pelo importa-

	

dor foi constatado o extravio de 9 cabeçotes de máquinas de costura de 	 1
uso industrial e a avaria 	 com depreciaçao de 10% de uma unidade da 	 I

1
mesma mercadoria. Em consequOncia, foi emitida a Notificaçao de Lança-
mento de fls. 1, através da qual é exigido o crédito tributário cor-

_

	

	 respondente ao imposto sobre a importaçao e à multa prevista no art..
521, II, "d" do Regulamento Aduaneiro.

No prazo regulamentar , a empresa notificada impugnou a
exigOncia tributária alegando excludentes de responsabilidade em raz'ão
de caso fortuito ou força maior por ter a carga sofrido danos em con-
sequOncia do tufr:No "orchid" que passou na rota em que estava o navio,
conforme protesto marítimo lavrado a bordo e posteriormente ratificado

,em juízo.
Termo de Avaria âs fls. 24 e laudo pericial âs fls.

30/1.
Na informaçao fiscal de fls. 37, o autor do feito pro-

pele a manutençao da exigOncia tributária, justificando essa proposi -
çao, basicamente, no fato de no constar dos autos nenhuma prova de
exlcuso de responsabilidade do transportador.

Em 1 instãncia a açao fiscal foi julgada proçedente. A
de ciso a quo em seus fundamentos considerou "que a empresa autuada
n'ão apresentou o competente ProtestO Marítimo, plenamente ratificado
em juízo, prova real de excludOncia, como determina os parágrafos 1.

ie 2. do artigo 480 do Regulamento Aduaneiro , aprovado pelo Decreto n.
91.030/85.

— Tempestivamente, a empresa notificada recorre da deci-
s2io de 1. grau. Em suas razeSes de recurso, afirma que protocolizou na
repartiçao aduaneira, em 29.01.92, requerimento pedindo a juntada do
Protesto Marítimo lavrado a bordo e ratificado na 7. Vara Clvel de
Santos. Alega que, em consequOncia do sinistro objeto do Protesto ma-
rítimo, "grande parte da carga desprendeu-se , vindo a ocorrer comple-
ta destruiçao de algumas embalagens, ocorrendo que alguns volumes vie-
ram a faltar, posto que no foi possível uma total identificaçao e ou-
tros tiveram falta parcial".

E o relatório.
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Rec.	 910
Ac. 302 -32.4g4

VOTO

O litígio se circunscreve â circunstância de e .... I . Ar ou
não provada a exclusão de responsabilidade do transportador pela ava-
ria e pelo extravio, em razão da existOncia de caso fortuito ou de
força maior.

O protesto marítimo judicialmente ratificado comprova a
ocorrOncia do evento - caso fertutito ou força maior 	 e oferece sub-
sídios â ovo :i. 	 dos danos, ou perda total ou parcial causados pelo
sinistro. E necessârio, portanto, que da desctiçao dos fatos ocorridos

- seja possível concluir que a avaria ou a perda da carga resultaram
desses fatos.

O protesto marítimo prova a ocorrÉncia do sinistro	 I
mas, necessariamente, não prova que os danos sofridos pela carga re-
sultaram do evento reportado no protesto. E indispensâvel que haja ne-
xo de causalidade entre um fato e outro e que esse nexo se possa infe-
rir do relato dos acontecimentos caracterizadores de caso fortuito ou
de força maior.

No caso em exame, não me pal . eLe evidenciado que os
efeitos do tufão fossem suficientes para fazer desapavecer 9 volumes,

,mormente da natureza daqueles que foram considerados extraviados - ca-

	

beçotes de mâquinas de costura. E razoâvel admitir, no entanto, que a 	 I
avaria	 constatada em um dos volumes tenha decorrido do sinistro, jA
que, de acordo com o laudo pericial, o dano teria sido causado por

'tombo ou queda.
Em razão do exposto, voto no sentido de dar provimento

	

parcial ao recurso para acolher a excludente de responsabilidade dc	 1
transportador apenas em relaçao â avaria constatada em (um) volume. 	 I

1

- Sala das SesSffes, em 11 de novembro de 1992.

WLADEMIR CLOViS MOREIRA - Relator,,
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